
ESTADO DE SER6IPE

PREFITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

TERMO DE REFERÊNCIA

coNsouDADo

1. OBJETO

. Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de combustível (Gasolina

comum, Óleo S-10 e Óleo S-5OO), para atender à frota da prefeitura Municipal de Pacatuba,

Fundo Municipãl de Assistência Sociale Fundo Municipal de Saúde.

3. FUNDAMEí{TAçÃO LECAT
. Amparo legal ao disposto na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente,

pela Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento

aprovado pelo Decreto Municipal n' 1263, de 01 de julho de 2020, Decreto Municipal ns

L.fú /2o:rg, de 28 de novembro de 2019, e ainda, pela Lei Complementar ne L23, de \4
de dezembro de 2006, observadas as âlterações posteriores introduzidas nos referidos

diplomas legais.

4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

. O abastecimento dos veículos deverá ser Íeito de acordo cOm as necessidades da

Admlnistração, ou seja, de forma parcelada na bomba da empresa vencedora do certame

licitatório, mediante a apresentação, por parte do condutor, de uma "Autorização de

Abastecimento" emitida pela Secretaria Municipal de Transportes da Prefeitura Municipal

para cada veículo a ser abastecido;
. O(s) posto(s) relacionado(s) deverá(ão) atender, ininterruptamente, de Domingo a Domingo,

inclusive feriados;
. O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima de até

24 Km (quilômetros) da garagem desta Prefeitura, percorridos em estrada com pavimentação

asfáltica ou, no mínimo, calçada em paralelepípedo.
. Justifica-se a exigência de fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste

caso, por ser indispensável à boa execução do fornecimento, sem contratempo de qualquer

ordem, evitando prejuízos econômicos e financeiros, visto que, localização ou distância

superior a 24 (vinte e quatro) quilômetros irá encarecer o custo final da contratação, ensejândo

também, perda de tempo onerando a administração Pública Municipal, em detrimento dâ

iniciativa privada, de forma que, pela discricionariedade administrativa quanto ao certame

licitatório, sem qualquer afronta ao texto legal, não se impõe como conteúdo absoluto, assim

solicitamos o preênchimento básico dos requisitos mínimos aqui exigidos, para satisfação e

compatibilização ao objeto do certame.
. O fornecimento, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto contratual.

5. VALIDADE DA ATA
. Por um período de 12 meses após homologação
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2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÃO
. O presente procedimento tem por finalidadê o abastecimento da frota de veículos desta

prefeitura e demais órgão participes, visando à manutenção dos serviços administrativos

e operacionais inerentes a Administração Pública Municipal.
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6. QUANTTTAilvOS, ESPECTFTCAçÕEs E PREçO MÉDlO.

6.1 A pesquísa de preços foi realizada pelo servidora Lenilza Santos de Jesus, lotada no

Depertamento de compras-

6.2 Foram consultados os preços praticados no mercado Regional e em outros Entes Públicos.

Conforme relatório em anexo.

6.3 O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado fol a média entre os

valores unitários.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva

ordem de fornêcimento.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

o A execução das obrigações contratuais integrantes deste Termo, no procedimento

licitatório e no contrato serão fiscalizadas e recebidas pela Secretaria de Transportes ou
por servidor designado para tal, com autoridade para exercer, como representante da

Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização

da execução contratual;
. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante

vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou

omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o

período de vigência do contÍato, para representá-la.

9. CONUçÔES DE PAGAMENTO
. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária,

contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para ísto, ficar explicitado o nome,

número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10. OBRIGAçÕES DO FORITECEDOR
r Manter, durante toda a vigência da Ata de Reg;stro de Preços, as exigências de habilitação

ou condições determinadas no procedimento da llcitação que dará origem à mesma, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
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solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos

competentes;
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante.
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência.
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

12. DO GESTOR DO ATA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA será o órgão gestor desta Ata;

Órgãos Participes desta Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAt.

14. DTSPOSTçÔESGERATS

l! Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer

débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

ll) O preço do item registrado permanecerá irrea.justável durante a vigência da respectiva ARP.

lll) Será exigido ao vencedor do certame a planilha de custo.

S DE NIELLO.IAIL
SEC IPAL E TRANSPORTES
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11. OBRTGAçÕES DO MUNICíP|O

O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n9.

8.666193;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e

corretivas.

13. DOs PARTICIPES

Pacatuba-SE, 24 de novembro de 2023


